
Posteação e iluminação do canteiro central

AC 3,50 3,00 5,50

S + G 0,80 0,80 1,00

DF 0,94 0,59 1,39

R 1,00 0,97 1,27

8,65 8,65

3,00 3,00

5,00 5,00

0,65 0,65

L 7,40 6,16 8,96

BDI 

resultante
24,96 20,34 25,00OK

Taxa de rateio da Administração Central

SIGLAS

PREENCHER COM 

VALORES 

DENTRO DO 

INTERVALO 

ADMISSÍVEL

SITUAÇÃO 

INTERVALO 

ADMISSÍVEL

ISS = 5,00%

O valor do BDI acima, atende aos intervalos recomendado pela CGU e obedece as Normativas da Lei de Diretrizes

Orçamentária. Assim, o BDI adotado é de 24,96%, conforme Acórdão Nº 2622/2013 – TCU/Plenário.

OK

OK

OK

OK

I 8,65 OK

PIS = 0,65%

Taxa de Lucro

Seguro + Garantia do Empreendimento

Taxa de Despesas Financeiras

OK

Taxa de Risco do Empreendimento

Taxa de Tributos 

COFINS = 3,00%

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICUPAL DE CAIÇARA DO NORTE - RN
CNPJ Nº. 01.612.375/0001-75

Rua São Pedro, s/n - Centro - CEP: 59.592-000

Rua São Pedro, Caiçara do Norte/RN

Setembro/2025

ITENS

COMPOSIÇÃO DO BDI

INTERVALO 

ADMISSÍVEL

MÍNIMO MÁXIMO

OBRA:

LOCAL:

DATA ORÇAMENTO:
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